
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

GERÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS - GRL/SAF

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

Órgão: 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Todas as Unidades Regionais e o PA-SSZ

Responsável pela Demanda: Vanessa Botelho Rodrigues

Matrícula/SIAPE: 154214-3 Telefone: ( 61 )  2029-6875/6881

E-mail: vanessa.rodrigues@antaq.gov.br

1. JusCficaCva da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

 1.1. Justifica-se a contratação de serviço telefônico fixo comutado STFC local (fixo-fixo e fixo-móvel) em razão da sua importância e necessidade para a  realização das

atividades finalísticas e administrativas de todas as Unidades Regionais da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, e do Posto Avançado de Santos, pois o uso de

telefonia fixa ocorre constantemente, sendo ferramenta básica de trabalho para todos os servidores. Com isso, é necessária a execução continuada dos serviços.

1.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no

art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

2. QuanCdade de serviço a ser contratada.

 Tipo de Serviço Unidade
Quantidade Anual Estimada

PA-SSZ UREBL URECB URECO UREFL UREFT UREMN UREPL UREPV URERE URERJ URESV URESL URESP UREVT

Instalação-Acesso E1/SIP serv. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Assinatura-Acesso E1/SIP serv. 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Assinatura Ramal serv. 600 360 600 48 600 600 600 600 180 600 1200 600 600 600 240

Fixo-Fixo (local) min. 16830 19.800 10.890 19.800 6.000 21.780 35.640 25.740 5.808 26.160 20.000 10.000 17.760 12.000 10.000

Fixo-Móvel (local) min. 5610 9.240 7.260 600 6.000 7.260 11.880 8.580 3.168 9.600 2.000 3.000 5.920 2.400 7.920

Fixo-Fixo (D1) min. 561 330 363 30 100 363 594 429 120 540 2000 200 298 561 198

Fixo-Fixo (D2) min. 1200 330 2000 30 1200 363 594 429 120 540 2000 200 298 1200 198

Fixo-Fixo (D3) min. 561 330 363 150 400 363 594 429 120 540 2000 200 297 561 90

Fixo-Fixo (D4) min. 561 330 363 600 1200 363 594 429 360 540 5000 200 297 561 396

Fixo-Móvel (VC2) min. 431 304 279 200 1000 279 456 329 240 540 200 200 229 431 152

Fixo-Móvel (VC3) min. 430 304 278 0 400 278 455 329 240 540 200 200 229 430 304

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.

3.1 - A empresa deve estar disponível para prestação do serviço logo após a assinatura do contrato.

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização.

Nome: Walmir Maia Rocha Lima Neto
Matrícula/SIAPE: 2245874
(    ) MEMBRO/FISCAL                    ( X ) MEMBRO

Nome: 
Matrícula/SIAPE: 
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO

Nome: 
Matrícula/SIAPE: 
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO

Local/Data: Salvador, 17 de agosto de 2020

Atenciosamente,

VANESSA BOTELHO RODRIGUES

Gerente de Recursos LogísCcos

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Botelho Rodrigues, Gerente de Recursos Logís,cos, em 17/08/2020, às 23:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenCcidade deste documento pode ser conferida no site hQp://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador 1116757 e o código CRC E5FBB5D0.
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